
                                                                                

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 

 

                    Rua Goiás, nº 563, Centro – Buriti Alegre – Goiás, CEP 75.660-000 

                      CNPJ: 01.345.909/0001-44 - Fone: (064) 3444-9908  

 

EXTRATO CONTRATO Nº 024/2020 
Processo nº 0457/2020 

EXTRATO CONTRATO Nº 025/2020 

Modalidade de 

Licitação 
Pregão Presencial nº 008/2020 

Fundamentação Art. 61, § único, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Contratante 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE – GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o n.° 

01.345.909/0001-44, com sede na Rua Goiás nº 563, Centro, CEP 75.660-000, Buriti Alegre 

– GO. 

  

Contratada 

BELCAR CAMINHÕES E MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.212.918/0001-

20, domiciliada na Rodovia BR 153, Km 1.282, s/nº, Bairro Alto da Glória, CEP nº 74.815-

780, Goiânia – Goiás. 

Objeto 

fornecimento de 01 veículo 0 (zero) km, marca Volkswagen, de Fabricação Nacional, 

modelo VW Consíellation 17.190, ano de fabricação 2019, modelo 2020, com ar 

condicionado, cor branca, com tacógrafo, conforme especificações abaixo: Motor - 

Fabricante / Modelo: MAN / D 08 34 190, Nº de cilindros / Cilindrada (cm
3
): 4 / 4.580, 

Potência Líq. Máx. - cv (kw) @ rpm (*):186 (137) @ 2.400.Torque Líq. Máx. - Nm @ rpm: 

700 @ 1.100 -1.600, Sistema de injeção : Common rail, Compressor de ar: Wabco (238 

cm
3
), Norma das emissões: EGR, (*)Valores conforme enaio NBR ISSO 1585; Transmissão 

- Fabricante / Modelo: ZF / 6AS 1000 TO, Tipo / Acionamento: Automatizada / Eletrónico 

Nº de marchas: 6 à frente (sincronizadas), 1 à ré, Relações 1ª/Uitima: 9,01:1/1,00:1,Ré: 

8,63:1, Tração: 4x2; Embreagem - Fabricante / Tipo: Sachs / monodisco a seco, 

revestimento orgânico Acionamento: Push type, hidráulico assistido a ar, Diâmetro do 

disco (mm):395; Eixo Dianteiro - fabricante / Modelo: SIFCO/13K;  Eixo Traseiro Motriz 

Fabricante / Modeío: Meritor / MS-23-235 SR (**), Relação de redução: 5,86 / 8,17:1 5,38 / 

7,50:1 (opc), Suspensão - Dianteira: Molas semi-elipticas de duplo estágio, amortecedores 

hidráulicos telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora. Traseira: Eixo rígido motriz, 

molas principais semi-elipticas de ação progressiva, molas auxiliares parabólicas, 

amortecedores hidráulicos telescópicos de dupla ação e barra estabilizadora; Chassis - 

Tipo: Escada, longarinas retas e perfil "U" constante, rebitado e parafusado. Material: LNE 

600, Rodas e Pneus -Tipo: Aço (7.5" x 22.5"), Pneus: 275/80R 22.5; Freios - Freio de 

Serviço: Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras com ABS + EBD + ATC (opc. Versão 

Mecânica) e EasyStart (versão V-Troníc), Freio de Estacionamento: Câmara de molas 

acumuladoras Freio Motor/Tipo: Freio de cabeçote e valvula tipo borboleta /MAN exhaust 

valve brake; Sistema Elétrico - Tensão Nominal: 24V, Tomada auxiliar p / 1 2  volts: Serie, 

Bateria (Cab Est / Cab Leito): 2 x (12V – lOO Ah) / 2 x (12V - 135Ah), Opcional: 2x(12V – 

170 Ah), Alternador: 80A - 28V, Volumes de Abastecimento (I), Combustível / material: 275 

/ Plástico; Dimensões (mm), Distância entre-eixos: 4.340 4.800 5.207, Balanço dianteiro: 

1.511, Balanço traseiro: 2.134 2.286 2.413, Comprimento total: 7.985 8597 9.131, Ângulo 

de entrada: 20, Ângulo de saída: 20" 19" 18", Altura: 2.847, Altura da Plataforma de Carga: 

976, Distância mínima, entre eixo dianteiro e início do implemento: 660, Largura máxima 

dianteira (com retrovisores / sem retrovisores): 2.997 / 2.507, Largura máxima traseira: 

2.426, Bitola dianteira: 2.105, Bitola traseira: 1.835, Vão livre dianteiro: 226, Vão livre 

traseiro: 246, Largura entre longarinas (extremos): 867, Diâmetro de giro (m): 17 19 20; 

Pesos(kg) - Peso em ordem de marcha (Total): 4.490 4 670 4.360, Eixo Dianteiro: 2.874 2 

989 3 174, Eixo Traseiro: 1.616 1.681 1.786, Capacidade técnica (Total): 16.500, Eixo 

dianteiro: 6.100, Eixo traseiro: 10.400, Peso bruto total (PBT) - homologado: 16.000, PBT 

com 3
º
 eixo: 23.000, Peso bruto total combinado (PBTC): 27.000, Capacidade maxima de 

tração (CMT): 27.000, Capacidade maxima de carga util + carroceria: 11.510, 11.330, 

11.040, Desempenho Técnico (Cálculo Teórico), Relação de redução do eixo traseiro: 

4.56/6,36:14,10/5.72:14,88/6,80.1 4,88:1, Velocidade maxima (km/h): 104, 112, 99, 99, 

Capacidade de rampa em PBT (%): 45 41 49 35, Partida  em rampa em PBT(%): 39 34 40 

29, veículo  equipado com todos os itens exigidos pelo CONTRAN, garantia de 12 meses, 

sem limite de quilometragem. 

Valor do contrato 

nº 024/2020 
R$ 218.400,00 (duzentos e dezoito mil e quatrocentos reais) 

Item 01 



                                                                                

ESTADO DE GOIÁS 
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Contratada 

MR CAMINHÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 10.719.737/0001-12, domiciliada 

na Rua João Custódio, s/nº, Qd. 00-APM, Lt. 08, Bairro Residencial Porto Seguro, CEP nº 

75.345-000, Abadia de Goiás – Goiás. 

Objeto 

fornecimento de 01 Tanque para transporte de água, modelo pipa, na cor branca, capacidade 

6.000 litros, corpo do tanque no modelo elíptico, uma boca de visita de 500 mm, fabricado 

em chapa de aço 36ºC de 3.35 mm de espessura, tampões e quebra ondas em chapa 3,75 mm, 

dotados de 03 reforços em ferro U cada peça, longarina de apoio em aço em perfil U 

enrijecido # 1/4 com acabamento lateral com lameiros, pintura externa PU branco, Bomba de 

transferências acompanhada, Canhão para combate incêndio de 3”, carretel com mangueira 

de 15 mts 1”, Bico de pata na lateral dianteira, para choque móvel para caminhão e grade de 

proteção lateral homologada, Sistema  de descarga com saída de 3” com ponta livre, Tubo 

chuveiro/espargidor traseiro para irrigação 4”, saída bombeado de 2” tubulação de sucção 3” 

saída para canhão difusor,  faixa refletiva 3m. 

Valor do contrato 

nº 025/2020 
R$ 37.990,00 (trinta e sete mil, novecentos e noventa reais) 

Item 02 

  

Valor Total dos 

Contratos 
R$ 256.390,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e trezentos e noventa reais) 

Dotação 

03 – Prefeitura Municipal 

03.16 – Secretaria Municipal de Ação Urbana, Transporte e Trânsito 

03.16.15.452.1538.2.154 – Manutenção Secretaria Ação Urbana 

0265 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

Valores Fonte de Recursos:    

R$ 66.390,00 100 – Recursos Ordinários 

R$ 190.000,00 
123 – Transferências de convênios – União/Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

 Vigência do 

Contrato 

25/03/2020 a 31/12/2020, toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida pôr termo 

aditivo atendido ao disposto nos arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 21 de 1993. 

Forma Pagamento 

Os itens 01 e 02 – Serão efetuados os pagamentos em até 10 (dez) dias, após a liberação dos 

recursos pela Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, mediante 

apresentação das notas fiscais devidamente atestada pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Fonte dos Recursos 
Ordinários e Transferências de convênios – União/Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 

Data da assinatura 25/03/2020. 

  
O Prefeito Municipal de Buriti Alegre – GO, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, bem assim a Lei 

Orgânica do Município, DECLARA em atendimento ao disposto no § único do art. 61, da Lei Federal 8.666/93, que o 

extrato do contrato do pregão presencial, foi publicado no placar de avisos da Prefeitura, no local de costume, bem 

como publicado no site do Município e no portal dos municípios junto a AGM, para ciência a todos interessados, no 

que determina a lei. 

 Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

    Buriti Alegre - Goiás, 25 de março de 2020. 

 

 

André de Sousa Chaves  

Prefeito Municipal 


